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UASG 985825 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU-RJ

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

 Recursos e contrarrazões

 Decisão do pregoeiro

4 SERVIÇO DE LINK VIA CABO

S2 Julgado e habilitado (aguardando adjudicação)

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

12

R$ 54.400,0000











Você está visualizando os recursos da 1ª sessão do item

Sessão do Julgamento/Habilitação
1ª Sessão

Data limite para recursos

14/02/2025

Data limite para contrarrazões

19/02/2025

Data limite para decisão

12/03/2025



28.216.331/0001-82

LPRINT TELECOMUNICACAO E ENGENHARIA LTDA

Recurso: cadastrado



Intenção de recurso

Intenção de recurso do julgamento de propostas registrada às 14:32 de 11/02/2025

Recurso

recurso_assinado.pdf 14/02/2025 23:52:42 

Contrarrazões

23.455.086/0001-

42
CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA Contrarrazão registrada 

Nome

NOME

Decisão tomada

procede

Data decisão

20/02/2025 11:54

Fundamentação

Trata-se das razões de recurso apresentadas pela empresa LPRINT TELECOMUNICACAO E ENGENHARIA LTDA, face da decisão do Pregoeiro que habilitou as

empresas BIGDOT TELECOMUNICAÇÕES LTDA e CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA, doravante chamadas de recorridas, declaradas vencedoras do item 1

(Fornecimento de acesso dedicado à Internet, com capacidade de10Gbps, simétrico (downstream e upstream), a ser entregue em redundância no prédio da

Administração da PMCA e Subprefeitura, em interface Gigabit Ethernet RJ45. (mensal para 12 meses)) e do item 4 (Serviço de Interconexão, através de redes

óticas, de prédios da Administração Municipal de Casimiro de Abreu, com tráfego exclusivo em topologia de rede privada, sem tráfego através/por meio da

Internet, com disponibilização e administração de “Gateways” de centralização de autenticação e de roteamento dos circuitos da PMCA, gerência proativa de
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todos os circuitos e equipamentos alocados, disponibilização de roteadores Wi-Fi em modo “hotspot” nos pontos, com instalação, manutenção e suporte, que

interconectará, através de VPN seguras em termos de autenticação e criptografia de dados com o uso do protocolo 2TP/IPSec, prédios da Administração

Municipal de Casimiro de Abreu à um ponto de concentração na Sede da Prefeitura Municipal ou Subprefeitura.(mensal para 12 meses)), respectivamente. –

Pressupostos Recursais à manifestação da intenção de recorrer: A manifestação da intenção em recorrer foi registrada em campo próprio do sistema eletrônico

de licitações ComprasGov, no dia 11/02/2025 após a aceitação das propostas e habilitação das empresas recorridas. O prazo para apresentação do recurso foi

aberto no dia da manifestação de intenção e encerrado no dia 14/02/2025, tendo as razões sido apresentadas no dia 14/02/2025. Conclui-se que a demanda

foi tempestiva e motivada à luz do item 19 do Edital. – Das alegações da recorrente: A recorrente alega que o atestado emitido pela empresa FTL

METROPOLITANA suscita dúvidas, tendo em vista que o endereço se trata de uma residência e não um prédio comercial e, dessa forma, não haveria condições

de implementação dos serviços descritos no local. E sobre o outro atestado apresentado pela empresa CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA, a recorrente

alega que “O que se sabe do atestado acima é que a empresa CLICKPLAY, executou serviços de internet, não há referência técnica alguma que identifique que

os serviços são semelhantes ao exigido no edital. Outro ponto é que no atestado não constam elementos que identifiquem a empresa, tais como papel timbrado,

telefone, e-mail” – Das contrarrazões: Em suas contrarrazões, a empresa CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA alega que o endereço apresentado no

atestado de capacidade técnica emitido pela empresa FTL METROPOLITANA é referente ao local onde está localizado o escritório da emissora do documento.

Afirma ainda que o atestado de capacidade técnica apresentado é compatível com as exigências do Edital. A empresa não mencionou o outro atestado de

capacidade técnica apresentado. VI – Da análise do Mérito da recorrente e da recorrida: Considerando as razões apresentadas pela empresa LPRINT

TELECOMUNICACAO E ENGENHARIA LTDA é possível supor que os serviços mencionados no atestado apresentado pela recorrida são incompatíveis com o local

do endereço da emissora e de fato, a dúvida é razoável. Em suas contrarrazões, a empresa CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA justifica que o endereço é

apenas a localização do escritório da empresa FTL METROPOLITANA, o que também é plausível. No entanto, não ficou demonstrado onde os serviços foram (ou

estão sendo) prestados. Diante do exposto o atestado carece de informações quanto a localização onde os serviços foram prestados. A informação torna-se

importante tendo em vista que o item 18.2.2.1 do Edital exige a comprovação de serviço de interconexão de pelo menos 35 prédios para o item 4. -Conclusão

Diante de todo o exposto, julgo as razões como parcialmente procedentes e decido pela volta à fase de habilitação, com a finalidade de solicitar documentação

complementar (Nota fiscal dos serviços e os locais da prestação) da empresa CLICKPLAY PROVEDOR DE ACESSO LTDA para diligenciar as informações contidas

no atestado de capacidade técnica emitido pela empresa FTL METROPOLITANA.

Voltar Decidir reabertura
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